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ESTUDO DO VETO Nº 18/2016 
Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2014  

(nº 4.539/2008, na Casa de origem)  
Quantidade de dispositivos vetados: 1 

Norma jurídica gerada: Lei nº 13.289, de 20 de março de 2016. 
 

 

 
Veto aposto “por contrariedade ao interesse público”. 
 

Autoria do projeto: Dep. Beto Albuquerque (PSB-RS). 
 

Relatores na Câmara dos Deputados: 
- Dep. Fátima Pelaes (PMDB-AP) – CSSF (projeto arquivado); 
- Dep. Pastor Eurico (PSB-PE) – CSSF; 
- Dep. Antonio Balhmann (PSB-CE) – CDEIC; 
- Dep. Sandra Rosado (PSB-RN) – CCJC; 
- Dep. Onofre Santo Agostini (PSD-SC) – CCJC/Redação Final. 
 

Relatores no Senado Federal: 
- Sen. Armando Monteiro (licenciado) – CAE; 
- Sen. Douglas Cintra (por redistribuição) – CAE; 
- Sen. Armando Monteiro (desligado da Comissão) – CAE; 
- Sen. Elmano Férrer – CAE; 
- Sen. Walter Pinheiro (relator “ad hoc”) – CAE; 
- Sen. Elmano Férrer – CAS; e 
- Sen.Angela Portela – (Redação Final). 
 

 
Explicação do veto: 
 
O único dispositivo vetado traria a prerrogativa da empresa que aderisse ao programa 

de incentivo aos funcionários à doação de sangue e de medula óssea de ser citada em 

publicações promocionais oficiais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 * O comentário inserido à esquerda remete a dispositivos de lei relativos ao veto. 
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/125834
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/117085
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=421483
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13289.htm


DISPOSITIVO VETADO EXPLICAÇÃO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

 

1.  
- Inciso II do art. 3º: 
“II - ser citada em publicações promocionais 
oficiais.” 

Prerrogativa para em-
presa que aderisse ao 
programa de incentivo 
aos funcionários à doa-
ção de sangue e de me-
dula óssea. 

Origem: texto inicial. 
Justificativa: “incentivar e premiar 
as ações de empresas, do setor 
público e privado, que mais se des-
tacarem em campanhas destinadas 
à multiplicação do número de doa-
dores de sangue e medula óssea”. 

“O dispositivo, ao conceder à empresa 
a prerrogativa de ser citada em publi-
cações oficiais, é desproporcional, ao 
obrigar a citação de todas as empresas 
que aderirem ao programa, sem rela-
cionar destinatários e custos. Além 
disso, a redação é genérica, não defi-
nindo as publicações promocionais e, 
portanto, inviabilizando a sua execução 
pelo Poder Público”. (Ouvido, o Ministé-
rio da Justiça e Cidadania) 

 

[B1] Comentário:  
 
Lei nº 13.289/2016 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Selo Em-
presa Solidária com a Vida, destinado às 
empresas que desenvolvam programa de 
esclarecimento e incentivo aos seus funcio-
nários para a doação de sangue e de medula 
óssea. 
(...) 
Art. 3º É prerrogativa da empresa que 
aderir ao programa: 
I - utilizar o Selo Empresa Solidária com a 
Vida em suas peças publicitárias; 
II - (VETADO). 
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http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=34A467403BD629D4BE011DCCC7790039.proposicoesWeb1?codteor=631019&filename=Tramitacao-PL+4539/2008
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13289.htm

